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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 80/2017 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS,

no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo nº 10.945/2008,

resolve:

Art. 1º. Designar o servidor PEDRO AUGUSTO DE HOLANDA FALCÃO, Analista Judiciário da

Área Judiciária do Quadro Permanente deste Tribunal, para atuar como "Gerente Setorial de

Segurança da Informação", dos sistemas integrados CCS e BACENJUD, decorrente da Adesão

deste Tribunal ao Convênio de Cooperação Institucional celebrado entre o Banco Central do

Brasil e o Conselho Nacional de Justiça, de acordo com o P. A. -TRE/AL nº 10.945/2008, bem

como o servidor CARLOS CRISTIANO PARENTE SANTOS, Técnico Judiciário da Área

Administrativa, do Quadro Permanente deste Tribunal, como seu substituto.

Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº 448, datada de 23/07/2010, publicada no Diário Eletrônico da

Justiça Eleitoral de Alagoas em 29/07/2010.

Maceió, 31 de janeiro de 2017.

JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES

Desembargador Presidente
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